
 

ORI
(em 0

 

Com

13 d

para

 

O ar

categ

anter

Enten

após 

perío

 

IENTAÇÃ
01 de março

mo se aplica

de julho, al

a efeito de a

rtigo 9.º - A

gorias de e

riores ao per

nde-se que,

1 de jane

odos imedia

ÃO TÉCN
o de 2016) 

am os limit

lterado e r

apurament

A estabelec

entidades re

ríodo de ref

, para efeito

eiro de 201

atamente ant

NICA N.º

tes previsto

republicado

o das categ

ce que os 

eportam-se 

ferência. 

o de aplicaç

16, devem 

teriores (20

 

 

º 1  

os no artigo

o pelo Decr

gorias de en

limites pre

aos dois 

ção deste D

considerar-

014 e 2015).

o 9.º do De

reto-Lei n.

ntidades? 

vistos para

períodos c

iploma no p

-se as infor

.  

 

ecreto-Lei n

.º 98/2015, 

a efeito de 

onsecutivos

período que

rmações re

n.º 158/200

de 2 de ju

apuramento

s imediatam

e se inicie e

elativas aos

1 

09, de 

unho, 

o das 

mente 

em ou 

s dois 


